
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 52.803 - PE 
(2016/0335885-0)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
ADVOGADOS : IZAEL NÓBREGA DA CUNHA  - PE007397 
   EPAMINONDAS MARTINS NOLASCO FILHO  - PE033722 
RECORRIDO : JUIZA DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 

COMARCA DE IPOJUCA 
 

  

DESPACHO

Narram os autos que a parte ora recorrente impetrou o subjacente mandado 

de segurança contra suposto ato ilegal do JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA COMARCA DE IPOJUCA/PE, consubstanciado na decisão concessiva de 

liminar, proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 2232-56.2015.8.17.0730, 

impetrado por ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Às fls. 250/251, a autoridade impetrada informa que a referida liminar foi 

cassada e o mandado de segurança extinto, sem a resolução do mérito.

ANTE O EXPOSTO, manifeste-se a parte recorrente, no prazo legal, 

acerca da eventual perda superveniente do objeto da impetração.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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